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PeNsÃo
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.083 de 20 de oUtUBro de 2021

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/771412.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de aMadEU MoNTEiro dE 
oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Marlucia Edna dos San-
tos oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de Técnico em Enfermagem, 
mat. nº 5373336/2, falecida em 15/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(14/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720275
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.085 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/161739 e 2020/161917;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/161739 e 2020/161917, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de Joao PEdro SoUZa VEiGa, na condição de 
filho, no valor de R$1.648,22 (hum mil, seiscentos e quarenta e oito reais 
e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de Sofia coTTa dE SoUZa arrUda, na condição 
de filha, no valor de R$1.648,22 (hum mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33%, no valor r$1.648,22 (hum mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte e dois centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclu-
são da análise do requerimento de pensão nº 2020/161646, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
aos beneficiários restantes.
Perfazendo o total de r$4.944,67 (quatro mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito da ex-
segurada ana larissa cruz Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de pro-
fessor classe i, mat. nº 54186709/2, falecido em 22/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (28/02/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720819

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.116 de 22 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2021/624387, 2021/624407, 2021/624444 E 2021/624421;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/624387 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1-25% em favor de roBSoN MaroNE MoNTEiro doS SaNToS, na con-
dição de companheiro, no valor de r$395,62 (trezentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso , “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2- 25% em favor de arTHUr coNaN aYala doS SaNToS, na condição 
de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$395,62 (trezentos e no-
venta e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3- 25% em favor de ValEria lUcia aYala doS SaNToS, na condição 
de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$395,62 (trezentos e no-
venta e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.4- 25% em favor de ValKYria dE faTiMaH aYala doS SaNToS, na con-
dição de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$395,62 (trezentos 
e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.582,47 (hum mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos) provenientes do óbito da ex-segura-
da Thais de Pinho ayala, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
– SEaSTEr, onde ocupava o cargo de técnico em gestão de assistência e 
desenvolvimento, matrícula n. 54191318/2, falecido em 16/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720825
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.113 de 21 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/744783.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36 e 36-a, caput, §2º e inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.494,03 (um mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais e três centavos), em favor de JoSÉ lair dE SoUZa, na condição de 
cônjuge da ex-segurada ruth lea Silva de Souza, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 462055/1, falecida em 11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.


